
COMUNICAÇÃO INTERNA
 

 Nº:  TJ-COI-2021/15460
 

 
 DATA: 29/11/2021
 

 
 DE: COORDENACAO DE DESENVOLVIMENTO
ORGANIZACIONAL E DE PESSOAS
 

 
 PARA: DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
 

 
 ASSUNTO: FORMALIZAÇÃO DE ACORDOS BILATERAIS (acordo, ajuste, contrato e convênio)
 

 
Senhor Diretor,

Considerando que o Programa de Estágio do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia destina-se a
oferecer estágio supervisionado para estudantes de nível médio e superior na área de graduação e
pós graduação, nas unidades integrantes do Poder Judiciário, visando à complementação do ensino
e proporcionando uma experiência pedagógica prática aos profissionais que ingressarem no seu
quadro de estagiários;

Considerando o eminente término do contrato nº 01/2017-S, (aditivo nº 23/2021-AS), celebrado
entre este Poder Judiciário da Bahia e o Centro de Integração Empresa Escola - CIEE através do
Pregão Eletrônico nº 45/2016, para prestação de serviços de agenciamento de integração de
estágios supervisionados sob gestão desta Coordenação;

Considerando a necessidade de evitar a solução de continuidade na prestação de um serviço
essencial no apoio ao atendimento jurisdicional prestado por este Poder Judiciário;

Considerando a vantajosidade econômica na contratação de um agente de integração por incluir em
sua taxa de administração o pagamento do seguro obrigatório estabelecido pela Lei Federal nº
11.788/2008 que regulamenta a atividade de estágio em todo país;

Considerando que a opção pela contratação destes serviços, objetiva além da sua melhor
qualidade, facilitar a contração de estudantes de inúmeras instituições de ensino do país registradas
no MEC sem a necessidade de celebração de convênios individuais por este Poder Judiciário;

Considerando o recente aumento do número de vagas para extensão do Programa de Estágio de
Pós Graduação em todas as unidades judiciais de 1º Grau das Comarcas de Entrância Intermediária
e Final, bem como as novas unidades judiciais de 1º e 2º grau criadas;
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Encaminhamos para análise toda documentação pertinente para contração de pessoa jurídica
para prestação de serviços de recrutamento, seleção, seleção por edital público, contratação,
acompanhamento supervisionado, gerenciamento, cobertura securitária, assistência aos
estagiários (relatórios periódicos), renovação e desligamento para o Programa de Estágio do
Poder Judiciário da Bahia, ao quais relaciono a seguir:

1. Lista de Impedidos de Licitar,

2. Relatório de Cotação,

3. Mensagens eletrônicas enviadas aos fornecedores,

4. Pesquisa no ComprasNet da Bahia e Federal,

5. Propostas de preços válidas,

6. Mapa comparativo de preços,

7. Termo de Referência.

Atenciosamente,

CAMILA GONCALVES DA SILVA
COORDENADORA DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL E DE PESSOAS
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